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EMENDA Nº 1/2026-L
De 5 de fevereiro de 2026
(De autoria da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação)

Modificativa ao Projeto de Lei nº 17/2026-E, de 
03/02/2026, que “Dispõe sobre a criação de cargos na 
Lei nº 2.208, de 1º de fevereiro de 1994, e dá outras 
providências”.

O artigo 1º do Projeto de Lei nº 17/2026-E, de 03/02/2026, 
que “Dispõe sobre a criação de cargos na Lei nº 2.208, de 1º de fevereiro de 1994, e dá 
outras providências”, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica criado o cargo de provimento efetivo de Inspetor de Alunos, inserido no nível II, 
conforme disposto no Anexo I desta Lei, e com nível correspondente na Tabela de Salários e 
Referências do Decreto nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024.”

Ficam acrescidas as seguintes informações ao Anexo XIII 
da Lei Municipal nº 2.208, de 1º de fevereiro de 1994, que “Reforma a estrutura 
administrativa da Prefeitura, reorganiza os quadros de pessoal segundo o regime jurídico 
único dos servidores municipais, reforma o plano de carreiras dos servidores e dá outras 
providências”:

Total Qtde. Denominação Lotação CHS Requisitos
(...) (...) (...) (...) (...) (...)

12 Inspetor de Alunos DE 40 Ensino Fundamental Completo

JUSTIFICATIVA:

A apresentação desta emenda visa aplicar ao excerto 
diapasão com a melhor técnica-jurídica, em redação que afaste interpretações não 
almejadas pelo legislador, bem como ineficiências decorrentes da ausência de 
fundamentação jurídica necessária ao objetivo pleiteado pelo projeto, não promovendo 
alterações que tragam modificação material à propositura.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 5 de 
fevereiro de 2026.

GUILHERME ARAUJO NUNES
Presidente – CCJR

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
Secretário – CCJR

THIAGO VIEIRA NUNES
Membro – CCJR
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